
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI N9505 de .3 DE DEZEIt!BRO DE 1.969.

o PREFEITO ~~NICIPALDE AYUUãBAI;

FAÇO SABJ:sll QUE A ODIARA MUNICIPAL DE AMAlmAI DECRE

TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 11 - Fio$. aberto a.oPoder Executivo, um cr4dito especial

de NOR$100,00 (Oem oruz6.iro$ novos) J como auxílio para os feste

jos decolaçãa de grau doa Contadorandos da 1..969, da Esco1.a Tle
niea de ComéroiO' ttDr. Femando Carr@a da Casta".

Art. 29 - Para atend.er a despesa de que tra.ta O artigo lº des-
ta Lei. fioa deduaida igual importânoia do saldo do exercício de

1.968.

Art. 39 .•••Esta. Lei en:trará em. vigor na· data de sua publioa
ção; revogada.s aS disposições em oQntririo.

Gabinete da Prefeito, 03 de dezembro de 1.969.
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iflALDIIR DA ROSA PEIXOTO r·

Prefeito Munioipal.


